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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.097.166 - PR (2023/0333815-1)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO : ERNESTO ALESSANDRO TAVARES - PR029813
RECORRIDO : SAMUEL MARIO COSTA REIS
RECORRIDO : GERI ADRIANO FERREIRA
ADVOGADO : SAMUEL MÁRIO COSTA REIS - PR110301
INTERES. : LEANDRO MANDELLI
INTERES. : BELTRAO- INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

EMENTA

RECURSOS ESPECIAIS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.
RITO DOS ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015. EXECUÇÃO
FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA PARA
EXCLUIR COOBRIGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
EQUIDADE. ADMISSÃO.
1. Admitida a afetação com a seguinte delimitação da tese controvertida:
“Acolhida a Exceção de Pré-Executividade, com o reconhecimento da
ilegitimidade de um dos coexecutados para compor o polo passivo de Execução
Fiscal, definir se os honorários advocatícios devem ser fixados com base no
valor da Execução (art. 85, §§ 2º e 3º, CPC) ou por equidade (art. 85, § 8º,
CPC).”
2. Recursos Especiais submetidos ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do
CPC.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça:
"A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida:
“Acolhida a Exceção de Pré-Executividade, com o reconhecimento da ilegitimidade
de um dos coexecutados para compor o polo passivo de Execução Fiscal, definir se
os honorários advocatícios devem ser fixados com base no valor da Execução (art.
85, §§ 2º e 3º, CPC) ou por equidade (art. 85, § 8º, CPC).” e, igualmente por
unanimidade, suspendeu o processamento de todos os processos, individuais ou
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenhahavido a interposição
de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que
estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do
RISTJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro
Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, Teodoro
Silva Santos, Afrânio Vilela e Francisco Falcão votaram como Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues."
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Brasília, 21 de maio de 2024(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO
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Sessão Virtual de 15/05/2024 a 21/05/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO : ERNESTO ALESSANDRO TAVARES - PR029813
RECORRIDO : SAMUEL MARIO COSTA REIS
RECORRIDO : GERI ADRIANO FERREIRA
ADVOGADO : SAMUEL MÁRIO COSTA REIS - PR110301
INTERES. : LEANDRO MANDELLI
INTERES. : BELTRAO- INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Acolhida a
Exceção de Pré-Executividade, com o reconhecimento da ilegitimidade de um dos
coexecutados para compor o polo passivo de Execução Fiscal, definir se os honorários
advocatícios devem ser fixados com base no valor da Execução (art. 85, §§ 2º e 3º, CPC)
ou por equidade (art. 85, § 8º, CPC).” e, igualmente por unanimidade, suspendeu o
processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma
matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso
especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a
orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina,
Gurgel de Faria, Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela e Francisco Falcão votaram com o Sr.
Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.109.815 - MG (2023/0412935-7)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : CARLOS EDUARDO VILLAS DE OLIVEIRA
ADVOGADOS : CLÁUDIA CHAVES DE AGUILAR - MG102977

PAULO HENRIQUE VILLAS DE OLIVEIRA - MG104789
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADOS : EDUARDO MAGALHÃES VILELA - MG048873

ALEXANDRE AUGUSTO SILVA PEREIRA - MG093889
INTERES. : NORBERTO BAUER FERREIRA
INTERES. : PRO VENDAS PUBLICIDADE LTDA

EMENTA

RECURSOS ESPECIAIS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.
RITO DOS ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015. EXECUÇÃO
FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA PARA
EXCLUIR COOBRIGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
EQUIDADE. ADMISSÃO.
1. Admitida a afetação com a seguinte delimitação da tese controvertida:
“Acolhida a Exceção de Pré-Executividade, com o reconhecimento da
ilegitimidade de um dos coexecutados para compor o polo passivo de Execução
Fiscal, definir se os honorários advocatícios devem ser fixados com base no
valor da Execução (art. 85, §§ 2º e 3º, CPC) ou por equidade (art. 85, § 8º,
CPC).”
2. Recursos Especiais submetidos ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do
CPC.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça:
"A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida:
“Acolhida a Exceção de Pré-Executividade, com o reconhecimento da ilegitimidade
de um dos coexecutados para compor o polo passivo de Execução Fiscal, definir se
os honorários advocatícios devem ser fixados com base no valor da Execução (art.
85, §§ 2º e 3º, CPC) ou por equidade (art. 85, § 8º, CPC).” e, igualmente por
unanimidade, suspendeu o processamento de todos os processos, individuais ou
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenhahavido a interposição
de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que
estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do
RISTJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro
Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, Teodoro
Silva Santos, Afrânio Vilela e Francisco Falcão votaram como Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues."
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Brasília, 21 de maio de 2024(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0412935-7 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.109.815 / MG
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Sessão Virtual de 15/05/2024 a 21/05/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Dívida Ativa (Execução Fiscal) - Ausência de Cobrança
Administrativa Prévia

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : CARLOS EDUARDO VILLAS DE OLIVEIRA
ADVOGADOS : CLÁUDIA CHAVES DE AGUILAR - MG102977

PAULO HENRIQUE VILLAS DE OLIVEIRA - MG104789
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADOS : EDUARDO MAGALHÃES VILELA - MG048873

ALEXANDRE AUGUSTO SILVA PEREIRA - MG093889
INTERES. : NORBERTO BAUER FERREIRA
INTERES. : PRO VENDAS PUBLICIDADE LTDA

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Acolhida a
Exceção de Pré-Executividade, com o reconhecimento da ilegitimidade de um dos
coexecutados para compor o polo passivo de Execução Fiscal, definir se os honorários
advocatícios devem ser fixados com base no valor da Execução (art. 85, §§ 2º e 3º, CPC)
ou por equidade (art. 85, § 8º, CPC).” e, igualmente por unanimidade, suspendeu o
processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma
matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso
especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a
orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina,
Gurgel de Faria, Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela e Francisco Falcão votaram com o Sr.
Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.
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